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SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
a) Nos termos do n.º 2 do artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro,

a habilitação de alvará de empreiteiro geral ou construtor geral, desde que adequa-

da à obra posta a concurso e em classe que cubra o seu valor global, dispensa a

exigência a que se refere a alínea a) do n.º III.2.1.3;

b) A data limite para recepção de propostas será a indicada em IV.3.3) ou ao 30.º

dia a contar da data de publicação do anúncio no Diário da República, consoante

o que ocorrer mais tarde.

ANEXO A

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Organismo À atenção de
Tesouraria do Serviço Administrativo
e Financeiro da Direcção de Finanças

da Força Aérea

Endereço Código postal
Avenida da Força Aérea Portuguesa, 2614-506

4, edifício A, piso 2

Localidade/Cidade País
Alfragide/Amadora Portugal

Telefone Fax
214723620/1 214712786

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
tesouraria.sa@emfa.pt

14 de Dezembro de 2006. — O Chefe do Serviço Administrativo
e Financeiro, Francisco Manuel Sampaio Hilário. 3000222542

MINISTÉRIO DO AMBIENTE,
DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO
E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Instituto do Ambiente

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    £         SIM    ¢

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Instituto do Ambiente Secção de Expediente

Endereço Código postal
Rua da Murgueira, 9, Zambujal 2614-002

Alfragide

Localidade/Cidade País
Amadora Portugal

Telefone Fax
214728200 214719074

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
geral@iambiente.pt www.iambiente.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público ¢ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   17
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso público n.º 8/06.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Aquisição de serviços de limpeza das instalações do edifício do Instituto do Am-

biente.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Nas instalações do Instituto do Ambiente, sito na Rua da Murgueira, 9, Zambujal,

Alfragide, Amadora.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 74.73.10.00-2 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal
II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias \\\ a partir da data da consigna-
ção (para obras)

em dias 365 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudicatário

deve prestar uma caução no valor de 5% do montante total do fornecimento, com

exclusão do IVA.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Declaração na qual os concorrentes indiquem o seu nome, número fiscal de contri-

buinte, número de bilhete de identidade ou de pessoa colectiva, estado civil e

domicílio ou no caso de pessoa colectiva, a denominação social, número de pessoa

colectiva, sede, filiais que interessem à execução do contrato, objecto social, nome

dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas com poderes para a obriga-

rem, conservatória do registo comercial onde se encontra matriculada e o número

de matrícula nessa conservatória.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Para avaliação da capacidade financeira do concorrente a proposta deve ser acom-

panhada de declaração, sob compromisso de honra, feita pelo concorrente.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Para avaliação da capacidade técnica do concorrente a proposta deve ser acompa-

nhada de declaração, sob compromisso de honra, feita pelo concorrente.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou
administrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    ¢       SIM    £

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados
Qualidade técnica da proposta — 40%;

Preço — 40%;

Programa de trabalhos — 20%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢
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IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção \\ /\\ /\\\\ ou \15 dias a contar da
publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 125,01 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento
Contra entrega da documentação.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

\\ /\\ /\\\\ ou \15 dias a contar da sua publicação no Diário

da República

Hora 16 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou \60 dias a contar da data
fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir os concorrentes e

seus representantes, devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anún-
cio no Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 14 horas e 30 minutos. Local  Instituto do Ambiente, Rua da Murgueira, 9,
Zambujal, Alfragide, Amadora.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

18 de Dezembro de 2006. — O Presidente, António Gonçalves
Henriques. 3000222556

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Instituto de Financiamento e Apoio
ao Desenvolvimento da Agricultura e das Pescas/
Instituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Instituto de Financiamento e Apoio ao Desenvolvimento da Agricultura e das
Pescas/Instituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola.
Endereço postal:
Rua Castilho, 45-51.
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1269-163.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
DF-SPA.
À atenção de:
Paulo Jorge Dionísio Ferreira.
Telefone:
213846114.
Fax:
213846190
Correio electrónico:
paulo.ferreira@inga.min-agricultura.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-
DES
Organismo de direito público.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-
cantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Concurso público para aquisição de software Adobe LiVE CYCLE (concurso
público n.º 21/IFADAP/INGA/DSI/2006) (ao abrigo do Decreto-Lei n.º 197/
99, de 8 de Junho).
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
b) Fornecimentos.
Compra.
Principal local de entrega: Lisboa.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
O objecto do presente procedimento consiste na aquisição e instalação do sof-
tware Adobe LiVE CYCLE, bem como na aquisição de serviços de consultoria
e apoio ao desenvolvimento.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 72260000.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos
(ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 365 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
O concorrente a quem for feita a adjudicação fica obrigado a prestar a favor do
INGA uma caução no valor de 5% do valor global da adjudicação.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-
micos adjudicatário:
Agrupamento de empresas: ao procedimento poderão apresentar-se agrupamen-
tos de empresas, sem que entre elas exista qualquer modalidade jurídica de
associação, desde que todas as empresas do agrupamento satisfaçam as dispo-
sições legais relativas ao exercício da actividade no âmbito da qual se enquadra
a prestação dos serviços objecto deste concurso.
Constituição jurídica dos agrupamentos: a constituição jurídica dos agrupamentos
não é exigida na apresentação da proposta, mas as empresas agrupadas serão
responsáveis perante a entidade adjudicante pela manutenção da sua proposta,
com as legais consequências.
Modalidade de associação de empresas: no caso de a adjudicação da prestação
de serviços ser feita a um agrupamento de empresas, estas associar-se-ão, obri-
gatoriamente, antes da celebração do contrato, numa das modalidades admiti-
das por lei.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do
contrato:
Não-

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-
sitos:
São requisitos essenciais à admissão de concorrentes:
a) Possuírem habilitação profissional, bem como capacidade técnica e financeira
para a execução do objecto do presente procedimento;
b) Encontrarem-se em situação regularizada relativamente a dívidas por impos-
tos ao Estado Português e à respectiva Região Autónoma ou autarquia local,
no caso de uma destas ser a entidade pública adjudicante;
c) Encontrarem-se em situação regularizada relativamente a dívidas por contri-
buições para a segurança social em Portugal ou no Estado de que sejam nacio-
nais ou onde se encontrem estabelecidos;
d) Não se encontrem em estado de falência, de liquidação ou de cessação de
actividade, ou tenham o respectivo processo pendente;
e) Não terem sido condenados por sentença transitada em julgado, por qualquer
delito que afecte a sua honorabilidade profissional, ou não tenham sido disci-
plinarmente punidos por falta grave em matéria profissional, a não ser que
entretanto tenha ocorrido a sua reabilitação;
f) Não terem sido objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e)
do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 244/95, de 14 de Setembro, durante
o período de inabilidade legalmente previsto;
g) Não terem sido objecto de aplicação da sanção acessória prevista no n.º 1 do
artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 396/91, de 16 de Outubro, durante o período de
inabilidade legalmente previsto;




